
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 339/2022 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 21 de setembro de 2022.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto na Resolução CONSUPER 048/2014, de 14 de agosto de 2014,
RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira,DESIGNAR
compor a comissão permanente de Internacionalização e publicação do Mestrado Acadêmico em
Educação do Campus Camboriú:
I - Servidora , ocupante do cargo de Pedagoga,SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA HOELLER
Matrícula nº XX432XX, lotada no Campus Rio do Sul;
II – Servidora , ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,ANDRESSA GRAZIELE BRANDT
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX616XX, lotada no Campus Camboriú;
III – Servidora , Pró-Reitoria de Pesquisa Pós-Graduação e InovaçãoMARILANE MARIA WOLFF PAIM
(Cedida da UFFS), Matrícula nº XX035XX;
IV - Servidora , ocupante do cargo de professora do ensino básico,SOLANGE APARECIDA ZOTTI
técnico e tecnológico, SIAPE – XX888XX, lotada no Campus Concórdia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos à data de 12 de setembro de
2022.
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